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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 

Estado do Eepirito Santo 

LEI Nº 062/1990 

Regulamenta o § 2º do artigo 191 da Lei Orgânica 

do Município e dispõe sobre a recuperação de ve

getação nativa das áreas de nascentes . 

O Prefeito Municipal de Bar r a de são 

Francisco, Es tado do Esp.ir ito Santo , 

FAZ SABER QUE A CÂMA RA MUN ICIPAL DECRE 

TOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI : 

-krt. lº - Sao declaradas de preservaçao permaneQ 

te as florestas e demais formas de vege tação natural existentes 
, 

nas nascentes e olhos dagua no Municipio de Barra de são Fran -

cisco. 

Parágrafo Unico - Para os fins de ste artigo, a 

Secretaria Municipal para Assunto s do Meio Ambi ente promoverá o 

inventário de todas as nascentes e olhos dágua do Mun iclpio e 
, 

enviara copia do levantamento: 

a)- ao Prefeito Municipal para que baixe decreto 

declarando , efetivamente, a área como de preservaçao permanente, 

no prazo de 30(trinta) dias; 

b)- à Câmara Municipal para qu e , pas sado o prazo 

tratado na alinea "a" sem providênci as do Prefeito, aprove pro 

jeto de lei declarando a efetiva pre se rvação perman e nt e da a r ea ; 

c)- ao Conselho Municipal para Assuntos do Meio 

Ambiente(COMAMA) para ciência e providênci as devidas . 

Art. 2º - No inventário a ser realizado pela Se 

cretaria Municipal para Assuntos do Meio Ambi n te s rá co 11sti -

tu.ido um paralelograma florestal de, no mini mo, l.000 , 00m2 ( um 

mil metros quadrados) ao redor de cada nascente . 

§ lº - O inventário tratado no paragrafo u11i co / 

do artigo lº será feito no prazo de 180(cento e oite nta) dias 

apos a vigência desta Lei . 

§ 2º - Na hipó tese de que, antes da vigênci a des 

t a Lei, tenha havido derrubada de árvores e desmatamenLn nél 8- l. 
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rea integrada no paralelograma de cob e rtura florestal , dev e se r 

imediatamente exigido do atual proprietári o ou possuidor o re

florestamento com espécies nativas da região, sendo o prazo de 

plantio das árvores fixado por notificação expedida pela Secre 

taria Municipal para Assuntos do Mei o Ambien te no ato do inven

tário a ser promovido. 

Art. 3º - A Secretari a Municipal para Assun tos / 

do Meio Ambiente poderá, para cumprime nto de sta Lei: 

I - assinar convênio com o Instituto Estrtdual 

de Terras e Cartografia(ITCT), inclusive para o fornecime11to d e 

espécies nativas aos proprietários ou possuidores das n ascentes 

... e olhos dágua; 

II - solicitar apoio técnico e financeiro ao 

Instituto Brasil~iro para o Meio Ambi e nte(IBAMA); 

III - solicitar colaboração do Ministério Publi 

co Estadual, como Órgão defensor do mei o ambiente . 

Art. 4º - A inobservância do disposto nesta Lei, 

por partes dos proprietários ou possuidores das areas abrangi -

das pelo inventario a ser feito, implicará em : 

I - multa de 0 2(duas ) a 50(cinquenta) llnida -

desde Referência(UR) do MunicÍpio, a ser apljcada levando em 

consideração a extensão do imóvel ond e se e nc ontrar a nasc ente / 

ou o olho dágua e as condições econômico-financeiras do infra -

to r, pela Secretaria Municipal para Assuntos do Meio Ambiente ; 

II - ingresso de servidores do Estado e/ou do 

Municipio nos imóveis atingidos pela obrigatoriedad e do reflo -

restamente , para o replantio das espécies nativas mediante or

dem judicial, caso o proprietário ou possuidor se recuse a fa 

zer, às sua expensas·, o reflorestamento obrigató r io; 

III - exigência de pagamento das despesas res 

pectivas , da parte do proprietário ou possuidor, na hip ótese do 

inciso II. 

§ lº - Em caso de reincidência a multa será apll 

cada em dobro. 

§ 2º - Deixará de ser ap licada a multa ou 
, 

sera 
' ela reduzida a metade, caso o proprietario ou possuidor, antes 

de medidas judiciais, solicite um prazo para fazer o reflorest~ 
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menta e haja deferimento de seu pedido por parte do Prefeito Mu j ' 

l_/ 
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nicipal. 
Art. 5º - O Prefeito Municipal podera regulamen

tar esta Lei para sua melhor aplicação. 
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São 

Francisco, Estado do Espirito Santo, aos 03 de deze ro de 1990. 

ENI 


